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Altera a Deliberação CONSU-A-024/2003, que cria a denominação e a estrutura do 
Fundo de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FAEPEX 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário, tendo em vista o decidido em sua xxxª Sessão Ordinária , 
realizada em xx.xx.xx, baixa a seguinte deliberação: 

Artigo 1° - Inclui o inciso V no artigo 4° da Deliberação CONSU-A-024/2003: 

"V - Interdisciplinar, abrangendo as áreas Biomédicas, Exatas, Humanas e Artísticas, e 
Tecnológicas. " 

Artigo 2° - O artigo 8° Deliberação CONSU-A-024/2003 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 8° - A Comissão Executiva do Conselho de Orientação será constituída pelo Pró
Reitor de Pesquisa, seu Presidente, pelo Pró-Reitor de Extensão e Assuntos 
Comunitários, pelo Pró-Reitor de Graduação e por oito docentes, sendo dois 
representantes para cada uma das seguintes áreas: Biomédicas, Humanas e Artística , 
Exatas e Tecnológicas, e quatro representantes, de áreas distintas, para a área 
Interdisciplinar, escolhidos pelo Conselho de Orientação." 

Artigo 3° - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
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DELIBERAÇÃO FAEPEX-003/2022, de 21/09/2022 

O Conselho de Orientação do FAEPEX, em sua 2ª Sessão Ordinária do ano de 2022, 

realizada em 21/09/2022, aprovou a proposta de alteração da Deliberação CONSU

A-024/2003, com a criação da Área Interdisciplinar, com 4 representantes de áreas 

distintas, para efeito de classificação dos projetos de ensino, pesquisa e extensão. 

A proposta, aprovada pelo Conselho de Orientação, será submetida ao CONSU para 

alteração da Deliberação em referência . 

Prof. Dr. JOÃO MARCOS TRAVASSOS ROMANO 
Presidente do Conselho de Orientação do FAEPEX 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código D5CF3E60 24254829 B9927DA6 1 B6E461 E -



Documento assinado eletronicamente por JOÃO MARCOS TRAVASSOS ROMANO, PRÓ-REITOR, em 30/09/2022, às 
10:43 horas, conforme Art. 10 § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
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DESPACHO PG Nº 5459/2022

REF.: Processo Nº 01-P-6002-1990

 A d. Secretária Geral encaminha a esta Procuradoria proposta de

alteração da Deliberação CONSU-A-24/2003, que cria a denominação e

a  estrutura  do  Fundo  de  Apoio  ao  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  -

FAEPEX  e  dá  outras  providências,  aprovada  pelo  Conselho  de

Orientação do FAEPEX em 21/09/2022.

A minuta inclui um novo inciso V ao art. 4º e modifica a redação do

caput do art. 8º.

Analisada a proposta, entendo que a mesma está em termos para

ser submetida ao C. Conselho Universitário.

À d. SG para ciência e determinação.

Procuradoria, 11 de novembro de 2022.

FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO                          

Procuradora de Universidade Chefe              
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Documento assinado com emprego de certificado digital emitido
no âmbito do ICP-Brasil conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001
e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Caso não consiga visualizar os signatários, faça download do arquivo e abra o pdf com o programa Adobe Reader.
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PARECER CLN-CONSU 47/2022 

  
  
 
   

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 341ª Reunião, realizada em 23.11.2022, tomou ciência do 

Despacho PG-5459/2022 e manifestou-se favoravelmente à proposta de alteração da 

deliberação Consu que criou a denominação e a estrutura do Fundo de Apoio ao 

Ensino, Pesquisa e Extensão – Faepex da Unicamp. 

Ao Consu para providências. 

    

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
                                                                     23 de novembro de 2022 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO ANTONIO SANTOS COELHO 
                                                                           Presidente 
 

                                                    
 

PARECER CLN nº 47/2022
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